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A partir da próxima
segunda-feira, dia 18 de
setembro, a campanha de
vacinação anti-rábica estará
atendendo os animais da zona
rural de Botucatu. Serão
imunizados cães e gatos da
região do Vista Alegre, Toledo,
Fazenda Alvorada, Chácaras
Boa Vista, Distrito Industrial 3
(até Fazenda Saúde e Fazenda
Cafezal, Chácara do Banespa
(até Santa Maria do Araquá),
Córrego Fundo, Fazenda
Morro Vermelho, Fazenda
Santana, Sítio Batista, Fazenda
Mundo Novo, Árvore Grande,
Riviera, Bons Ares, Suelene e
Jardim Tropical. Os postos
funcionarão das 8 às 17 horas.

A vacinação prossegue na
zona rural no dia 19 (região do
Rio Bonito e Vitoriana), dia 20
(região de Anhumas, Cascata
da Marta, Usina Indiana,
Morro do Peru e Piapara), dia
21 (Green Valley, Demétria,
Colônia Santa Marina, Estrada

do Aeroporto, Véu da Noiva e
Fazenda Morrinhos), dia 22
(Monte Alegre e Fazenda
Orange) e dia 23 (região do
Rodeio Way, Califórnia 1 e 2,
Capão Bonito, Loteamento
Herbo, Linha Velha e Estrada
Serra D´Água).

Deverão ser vacinados contra
a raiva todos os cães e gatos a
partir dos três meses de idade.
Os animais que foram vacinados
pela primeira vez deverão tomar
uma segunda dose de vacina 30
dias após a primeira.

A vacinação anti-rábica é uma
parceria entre a Prefeitura
Municipal de Botucatu, por meio
da Secretaria Municipal de
Saúde e da Disciplina de
Planejamento de Saúde Animal
e Saúde Pública, do
Departamento de Higiene
Veterinária e Saúde Pública da
Faculdade de Medicina
Veterinária e Zootecnia da
UNESP. O trabalho conta ainda
como o apoio do Tiro de Guerra.

Zona urbana  A
campanha de vacinação teve
início no último dia 11 e já
atendeu diversos bairros da
cidade. Nesta quinta-feira, dia
14, a campanha será realizada
em três pontos da Cohab 1,

Lavapés, Jardim São Vicente,
Conjunto Residencial dos
Comerciários, Convívio Park
Residencial e Cohab VI. A
vacinação na zona urbana será
encerrada na sexta-feira, dia 15,
com postos instalados na Vila

Real, Jardim Santa Elisa,
Parque Marajoara, Parque dos
Pinheiros, Parque Residencial
24 de Maio, Jardim Aeroporto
e em outros quatro pontos
localizados no distrito de
Rubião Júnior.

Vacinação anti-rábica na zona
rural terá início no próximo dia 18

FEJASA conta com a participação de grupos de todo Brasil
Com abertura no último

domingo, dia 10 de setembro,
o VI FEJASA  Festival Jaime
Sanchez - vem mobilizando não
só os grupos inscritos para as
fases competitivas e não
competitivas, mas também
interessados nas múltiplas
linguagens do palco.

Estão participando dessa VI
edição, inúmeras companias, e
grupos teatrais amadores
filiados às suas federações ou
associações, tais como
FETARP (Ribeirão Preto),
FETALPA (Marília),
FESTA(Santos), Cooperativa
Paulista de Teatro (São Paulo),
além de outras, assim como
espetáculos adultos. O Teatro
Municipal vem abrigando os
espetáculos sempre às 20h30,
e o Festival terá seu

encerramento no dia 24 de
setembro.

Objetivos 

 

As mostras e
festivais de Teatro são eventos
realizados em algumas cidades
para divulgar a cultura, fomentá-
la, promover o intercâmbio e
incentivar novas produções e
manifestações artísticas. O
Festival de Teatro Jaime Sanchez,
em sua sexta edição, homenageia
este amante diligente, e
apaixonado incentivador do
Teatro Amador na cidade de
Botucatu e região.

Os espetáculos foram
divididos em duas fases
principais: Mostra Competitiva,
com inscrições abertas para todo
o estado, além da Mostra Não
Competitiva Volta ao lar , para
convidados que iniciaram sua
carreira profissional no teatro em

Botucatu. Foram agendadas
também apresentações de
teatro de rua.

Premiação 

 

Serão
entregues os troféus Duende
Imaginário , de posse definitiva,
para os quesitos: Espetáculo
(1º, 2º e 3º), Ator, Atriz, Ator
C o a d j u v a n t e , A t r i z
Coadjuvante, Diretor,
Maquiagem, Iluminação,
Sonoplastia, Cenário, Figurino
e Melhor Espetáculo pelo Júri
Popular.

Haverá premiação em
dinheiro para os 3 melhores
espetáculos da Mostra
Competitiva, fornecidos pela
iniciativa privada local, sendo
R$ 1.200,00 para o primeiro
lugar, R$ 800,00 para o
segundo lugar e R$ 500,00 para
o terceiro lugar. As peças da

Mostra Não Competitiva Volta
ao lar receberão apenas cachê.

O VI FEJASA é uma
realização da Prefeitura , através
da Secretaria Municipal de
Cultura. Confira abaixo agenda
para os próximos dias:

14/09  20h - Uma Lição
Longe Demais  Marília/SP
(Duende Imaginário)

15/09  20h - Ana Rosa 
Botucatu/SP (Duende
Imaginário)

16/09 - 20h - Ulisses - Entre
o amor e a morte  Teresina/PI
(Duende Imaginário)

17/09  20h - Morte e Vida
Severina (Alternativo) 
Guararapes/SP

(Duende Imaginário)
18/09  20h - A Melhor Fatia

ou O Que Dorothy Quer ? 
Clube da Sabotagem/Sp (Volta

ao Lar)
19/09  20h  Romeu e

Julieta  Bauru/SP (Duende
Imaginário)

20/09  20h - Antígone 
São Caetano/SP (Duende
Imaginário)

21/09  20h - As Criadas 
Lençóis Paulista/SP (Duende
Imaginário)

22/09  20h - O Inspetor
Geral  Fac. Anhembi-
Morumbi/SP (Duende
Imaginário)

23/09  19h30 - Conserto
de Senhoritas  Ribeirão Preto/
SP (Duende Imaginário)

23/09  21h30 - Navalha na
Carne (Alternativo)
Piracicaba/SP (Duende
Imaginário)

24/09  20h -
Encerramento

Deverão ser vacinados cães e gatos a partir de 3 meses
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Teatro comemora 10 anos de atividades
O Teatro Municipal Camilo

Fernandez Dinucci está
comemorando dez anos de
atividades. O aniversário está
sendo celebrado com
apresentação de diversas peças
teatrais, que compõem o
calendário de atrações do VI
FEJASA, aberto no último
domingo, dia 10.

Ao longo dos seus 10 anos
de existência, o Teatro
Municipal já recebeu mais de
1.500 espetáculos, e um público
superior a 270 mil pessoas.
Com arquitetura cujas linhas
identificam herança da escola
Bauhaus, o prédio que hoje
hospeda o Camillo Fernandez
Dinucci foi construído nos idos
1937, pelo arquiteto que hoje
empresta seu nome ao Teatro
Municipal.

A construção foi destinada a
abrigar o Cine Paratodos, numa
época em que o cinema
brasileiro vivia seu apogeu, e em
que as películas nacionais
roubavam bilheteria dos filmes
produzidos por companhias
internacionais milionárias.

Originalmente construído
com capacidade para 1.200
pessoas, o número de
expectadores foi sendo
reduzido com o declínio do
cinema, no final dos anos 70,
até à sua desativação.

Cine Paratodos 

 
Na

grande tela, brasileiros
extasiados e eufóricos
reconheciam suas histórias e
podiam se ver, e por isso
prestigiavam as produções
tupiniquins, fazendo surgir seus
primeiros ídolos. Oscarito,
Grande Otelo, Mazzaropi, e
outros ícones, que estrelaram as
produções de gênios como
Alselmo Duarte  grande nome
do cinema nacional
homenageado recentemente em
Botucatu, ou Glauber Rocha,
estão ainda na memória da
geração que viveu a história.

Em 1986, fortalecido por
movimento popular, que
solicitava um teatro municipal
para abrigar espetáculos de
grande nível, o prédio foi
restaurado e reformado. Tem
agora capacidade para receber

até 518 convidados na platéia,
acústica considerada pelos
especialistas como perfeita, e
vem sendo alvo de contínuas
melhorias.

Grandes espetáculos  O
Teatro Municipal Camilo
Fernandez Dinucci revive suas
épocas de brilho e glamour, em
espetáculos e shows pertinentes
às realidades dos novos tempos.
Às vezes o velho público
reencontra nesse espaço

sagrado da cultura brasileira 
o teatro, seus grandes nomes.

Por aqui já passaram Paulo
Autran, Sérgio Brito, Nathalia
Tinberg, Denise Fraga, Juca de
Oliveira e muitos outros. Mas
também artistas de outras terras.
Os Jovens cantores de Viena, a
Jubilee Singers de Los Angeles,
a Vituoses da Sibéria e o Balé
da Cracóvia, entre tantos, já
conheceram o respeito e o calor
do botucatuense, em

concorridas apresentações.
Exposição  Durante todo

o período de realização do
FEJASA o saguão do Teatro
Municipal hospeda exposição
comemorativa dos 10 anos de
existência do espaço. São
fotografias, jornais contendo
matérias alusivas à inauguração
ou a espetáculos, recortes,
adaptações literárias, vídeos de
produções locais e de
apresentações internacionais.

Atletas botucatuenses seguem
rumo a mais um Jogos AbertosVoce sabia que o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

estabeleceu algumas normas de circulação e conduta que devem
ser de conhecimento e respeitadas por todos os condutores de
veículos? Em seu art. 29 ele regulamenta que:

O trânsito de veículos nas vias abertas à circulação obedecerá
às seguintes normas: quando veículos, transitando por fluxos
que se cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá a
preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proviniente de rodovia,
aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por
ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor.
Sr (a) condutor(a) seja prudente, exercite a cidadania no

trânsito, dirija com cuidado, respeitando as normas do código
de trânsito e a sinalização existente.

Parte dos atletas
botucatuenses que irão disputar
medalha nos Jogos Abertos do
Interior partiu nesta terça-feira,
dia 12, rumo a São Bernardo do
Campo, cidade sede da
competição deste ano. Os
ônibus saíram no início da tarde,
de frente a Catedral.

Já seguiram viagem as
equipes de futebol e futsal
feminino, futsal masculino, bocha
e judô. A cidade de Botucatu
será representada por mais de

150 atletas, das categorias
masculino e feminino, e de
diversas idades. A equipe de
apoio partiu para os
preparativos iniciais e
arrumação dos alojamentos já
na segunda-feira, dia 11.

Na próxima sexta-feira, dia
15, partirão para São Bernardo
as equipes masculinas e
femininas da modalidade de luta
olímpica. No sábado, dia 16,
seguirão viagem os atletas do
voleibol masculino, handebol

feminino e de xadrez masculino.
Os atletas da natação serão os
últimos a chegar a São
Bernardo. A equipe masculina
sairá de Botucatu no dia 19.

A programação dos 70º
Jogos Abertos do Interior teve
início na última segunda-feira,
dia 11, com a chegada do fogo
simbólico à cidade de São
Bernardo do Campo. A abertura
do evento foi realizada na última
terça-feira, se extendendo até o
dia 23 de setembro.

Exposição retrata os 10 anos do Teatro Municipal Camillo Fernandez Dinucci

Igreja de Piapara é um dos pontos turísticos da cidade de Botucatu

http://www.botucatu.sp.gov.br
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Cooperados recebem carrinhos novos

População auxiliará na
fiscalização do trânsito

Os carrinhos perdidos no
incêndio da Cooperativa dos
Agentes Ambientais já foram
repostos, e entraram em
operação na última semana. As
dez novas unidades foram
adquiridas pela Prefeitura
Municipal. Importantes
ferramentas na coleta do lixo
reciclável, os carrinhos darão
não só maior mobilidade, mas
também trarão de volta
agilidade ao serviço.

Os agentes ambientais que
estão cadastrados no programa
de coleta e reciclagem da
Cooperativa de Reciclagem da
Prefeitura de Botucatu estão
trabalhando em ritmo acelerado
e crescente. O incêndio
ocorrido no mês de julho não
interrompeu as atividades, nem
prejudicou o serviço de coleta
de materiais pela cidade.

Solidariedade  Já refeitos
dos traumas e más lembranças
do incidente, 20 cooperados
agem diariamente na retomada
de sua rotina normal de trabalho.
Em razão do incêndio a
Cooperativa, que funcionava
em prédio localizado na Avenida

Paula Vieira, passou desde
então a ocupar os barracões da
Usina de Triagem, instalados
anexos ao Aterro Sanitário.

Há dois grupos em
atividades. Um, responsável
pela triagem dos materiais
coletados, e, outro, cuja
principal responsabilidade é a
coleta realizada diariamente de
porta-a-porta, em diversos
bairros da cidade.

Segundo a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
as atividades de coleta não
sofreram prejuízos, graças ao
plano de ações emergenciais da
Prefeitura. Foram
disponibilizadas sacolas de lona
para o depósito dos materiais,
e caminhão da Secretaria de
Obras para o transporte. A
Secretaria Municipal de
Assistência Social também
prestou auxílio e assistência às
famílias.

O barracão da Avenida
Paula Vieira já está em obras de
reforma e reestruturação, e o
local funcionará como sede da
Cooperativa de Agentes
Ambientais.

A partir deste mês, a
população botucatuense poderá
ser voluntária na fiscalização do
trânsito da cidade. O
Departamento de Engenharia de
Tráfego [DET] está lançando a
campanha Amigo do Trânsito ,
ação que visa alertar e educar
os motoristas que cometem
imprudência ao volante.

A campanha consiste em
capacitar cidadãos comuns para
que estes possam se tornar
fiscais no dia-a-dia do trânsito.
A proposta é instruir voluntários
a preencher um talão de
advertência, que constarão
dados do motorista imprudente.
Vale ressaltar que não será dada
multa, pois isso compete
somente a Polícia Militar. O

talão que será fornecido aos
Amigos do Trânsito não tem
todos os itens que são
necessários para lavrar a multa.

O voluntário será habilitado
a anotar dados como placa e
tipo do veículo, data do
ocorrido, local e a imprudência
cometida. Os dados serão
entregues ao DET, que estará
enviando uma carta de
advertência ao motorista
imprudente. O objetivo é alertar
sobre o tipo de multa, valor e
as penalidades que o motorista
infrator terá caso seja flagrado
cometendo a irregularidade.

A medida, segundo o DET,
poderá evitar diversos
problemas enfrentados no
trânsito de hoje, como brigas,

acidentes, colisões e desrespeito
para com locais de
estacionamento e vagas
destinadas, como para
deficientes físicos e garagem de
residências.

Os motoristas que quiserem
ser Amigos do Trânsito
deverão se inscrever no prédio
do DET, no horário das 13 às
17 horas. Os voluntários
precisam ter idade acima de 18
anos e possuir carteira de
habilitação. A primeira turma
receberá certificado no dia 19
de setembro, às 19h30, no
Centro de Educação
Permanente [CeMEP]. O
evento será realizado em
comemoração a Semana
Nacional do Trânsito.

A Prefeitura de Botucatu
está realizando obra de reforma
e ampliação no prédio da
Delegacia de Investigações
Gerais [DIG]. As obras, que
tiveram início no mês de julho,
estão sendo realizadas pela
empresa TEGEM  Engenharia
Comércio e Construções
LTDA. O projeto é da
Secretaria de Planejamento

Está previsto no projeto a
troca de forro e divisórias, antes
feitas em madeira, por divisória
tipo naval e forro em PVC. Essa
fase da obra já está em

andamento, sendo que prédio já
recebeu uma cela para prisão
temporária e teve iniciada a
troca do piso.

Serão readequadas as salas
destinadas aos investigadores,
delegados e a área onde se
localiza a sala de inteligência e
computadores. Serão feitas
salas para um maior conforto no
atendimento de vítimas e
testemunhas, além de melhorar
o ambiente de trabalho, as obras
possibilitarão a divisão do
espaço físico, que será mais bem
aproveitado afirmou o

delegado titular da DIG, Celso
Olindo.

A obra ainda prevê reforma
da parte elétrica e construção de
um almoxarifado anexo para
armazenamento de material
apreendido. Também será
reformada toda a parte dos
sanitários, trocadas duas portas
metálicas por de alvenaria, além
de revisão completa na parte de
cobertura e toda pintura interna
e externa. Os trabalhos de
reforma do prédio devem
prosseguir pelos próximos
meses.

Prefeitura Municipal realiza
reformas no prédio da DIG

Os carrinhos darão maior mobilidade e agilidade ao serviço dos agentes
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº 4.730
de 04 de setembro 2006
(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador
Antonio Carlos Trigo)

Cria prioridade no atendimento a portadores
de deficiência, idosos e gestantes nas Casas
Lotéricas do município de Botucatu .

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA

IELO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º As pessoas portadoras de deficiências,
idosos e gestantes terão prioridade nas filas de
atendimento nas Casas Lotéricas do município
de Botucatu.
§ 1º  As Casas Lotéricas deverão reservar 01
(um) caixa para atendimento preferencial para
cumprir o disposto no caput deste artigo.
§ 2º  Na inexistência de um caixa
preferencial, deverá ser observada a
prioridade no atendimento às pessoas
portadoras de deficiências, idosos e
gestantes.
§ 3º  Todos os caixas deverão dispor de
respectivos avisos indicativos, em letras
destacadas e de fácil visibilidade para o
atendimento preferencial.
Art.  2º    As Casas Lotéricas terão o prazo de
90 (noventa) dias, da data de publicação desta
lei, para colocar em prática a prioridade de
atendimento ora criada.
Art.  3º     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Botucatu, 04 de setembro de 2006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente

aos 04 de setembro de 2006 - 151º Ano de

emancipação político-administrativa de

Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE

SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.731
de 04 de setembro 2006
 (Projeto de Lei de autoria do Vereador Antonio
Carlos Trigo)
Dispõe sobre reserva de vagas, em creches,

para filho de deficientes .

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA

IELO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º  Aos filhos de pessoas portadoras de
deficiência física, auditiva ou visual são
garantidas vagas nas Creches Municipais,
independentemente de portarem ou não, tais
crianças, qualquer tipo de deficiência.
§ 1º   As vagas, mencionadas no caput deste
artigo, deverão ser garantidas na creche mais
próxima à residência do filho do portador de
deficiência física, auditiva ou visual.
§ 2º   Consideram-se pessoas portadoras de
deficiência física, auditiva e visual, as seguintes
pessoas:
a) deficiência física  alteração completa ou
parcial de um dos segmentos do corpo humano,
acarretando comprometimento da função física;
b) deficiência auditiva  perda auditiva superior
a 56 decibéis (bilateral);
c) deficiência visual  acuidade visual de zero a
30% no melhor olho, após correção pelo uso de
lentes ou outros dispositivos.
§ 3º   A comprovação das condições referidas no
parágrafo anterior do presente artigo deverá ser
feita cumulativamente, por meio de atestado
médico expedido por especialista na área e
avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Botucatu, 04 de setembro de 2006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente

aos 04 de setembro de 2006 - 151º Ano de

emancipação político-administrativa de

Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE

SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.732
de 04 de setembro 2006
 (Projeto de Lei de Autoria dos Vereadores

Reinaldo Mendonça Moreira, Benedito José

Gamito, José Ferrucio Varoli Aria)
Revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art. 8º da Lei nº

4.282, de 23 de julho de 2002, alterada pela Lei
nº 4600, de 13 de outubro de 2004 .

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA

IELO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º   Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do
art. 8º da Lei nº 4.282, de 23 de julho de
2002,com redação dada pela Lei nº 4.600, de 13
de outubro de 2004.
Art.  2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se  a Lei nº 4.600, de 13
de outubro de 2004.
Botucatu, 04 de setembro de 2006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente

aos 04 de setembro de 2006 - 151º Ano de

emancipação político-administrativa de

Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE

SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.733
de 05 de setembro 2006
 (Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Luiz
Aurélio Pagani)

Institui o DIA DAS PESSOAS PORTADORAS
DE NECESSIDADES ESPECIAIS no Município
de Botucatu.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA

IELO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no município de
Botucatu, o DIA DAS PESSOAS PORTADORAS
DE NECESSIDADES ESPECIAIS, a ser
comemorado anualmente no primeiro sábado do
mês de setembro.

Art. 2° As comemorações alusivas ao Dia das
Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais
serão realizadas em próprio do município, em
parceria com a Associação de Pais e Amigos das
Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais
(APAPE), a quem caberá a coordenação das
atividades, podendo contar ainda com a
participação de outras entidades afins.

Parágrafo único

 

 Poderão participar do evento
instituído na presente lei, em colaboração com a
APAPE, os Clubes de Serviços e demais
entidades de promoção humana de Botucatu.

Art. 3°  São objetivos deste dia: 

I Permitir que a comunidade Botucatuense
se envolva no auxílio de todas as instituições que
cuidam de Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais;

II Organização, através da Diretoria da
APAPE, de festa com temas brasileiros para
angariar fundos;

III Organizar encontros, fóruns de debates,
simpósios, seminários e festividades de
formação e qualificação de voluntários e
profissionais para o exercício de políticas de
ajuda às Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais; 

IV Elaborar cartilhas e outros subsídios com
informações gerais sobre o tema e ações

relacionadas;

V Motivar e despertar a população quanto
a necessidade de ações relacionadas à política de
auxílio às Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais.

Art. 4°  Para os fins desta lei o município
poderá celebrar termo de parceria com entidades
cujo interesse seja correlato.

Art. 5°  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 05 de setembro de 2006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente

aos 05 de setembro de 2006 - 151º Ano de

emancipação político-administrativa de

Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE

SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO Nº 7.174
de 29 de agosto de 2006

Altera dispositivos do Decreto nº 6.753, de 30
de junho de 2004 .
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no inciso V, do
Art. 52, da Lei Orgânica do Município de
Botucatu;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 25, da
Lei nº 4.405, de 10 de julho de 2.003, que
disciplina o Serviço de Moto Táxi no Município
de Botucatu;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração
do Decreto nº 6.753, de 30 de junho de 2004,
para atender solicitação do Departamento de
Engenharia de Tráfego,
D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º.  Os dispositivos do Decreto nº º 6.753,
de 30 de junho de 2004, abaixo relacionados,
passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - ..............
.........................
IV  PONTO   residência dos mototaxistas
autônomos, não vinculados às agências.
Art. 3º - Compete ao DET  Departamento de
Engenharia de Tráfego, normatizar e controlar
os serviços de moto-táxi, competindo à Guarda
Municipal de Botucatu sua fiscalização e
aplicação das penalidades cabíveis aos
transgressores das normas previstas neste
Decreto.
Art. 5º.  O alvará de que trata o artigo anterior
deverá ser renovado anualmente, sendo que o
titular deverá protocolar na Prefeitura
Municipal de Botucatu, o seu pedido de
renovação até 31 de janeiro, mediante
pagamento de taxa respectiva e outros valores
eventualmente devidos à municipalidade,
apresentando a autorização do DET e vistoria
veicular, que deverão ser requeridas pelo
mototaxista anualmente.
Art. 7º - ......................
.......................
§ 3º - Cada empresa titular poderá cadastrar no
mínimo 10 (dez) motocicletas.
Art. 10.  ................
...........................
II  Análise Técnica do candidato, observando-
se;
a) -preferência para aqueles que oferecerem
motocicletas de menor tempo de fabricação;

b) preferência para aqueles que
apresentarem maior tempo de Carteira Nacional
de Habilitação.
SEÇÃO VI
DOS PONTOS DESTINADOS À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 18. Os mototaxistas autônomos poderão
prestar serviços em sua própria residência,
ficando restrito ao máximo de uma motocicleta
por endereço, mediante autorização do DET,
devendo essa autorização ser renovada
anualmente entre 1º de janeiro.
Art. 27. A fiscalização dos serviços será
exercida Guarda Municipal de Botucatu,.
Parágrafo único - Os agentes da Guarda

Municipal poderão determinar as providências
que julgarem necessárias a sanar
irregularidades na execução dos serviços,
lavrando sempre autos circunstanciados.
Art. 29. Pela inobservância dos preceitos
contidas neste Decreto e nas demais normas e
instruções complementares, os infratores,
mototaxistas ou titulares das agências,  ficam
sujeitos às seguintes cominações, com a
lavratura de autos de infração e de apreensão
da motocicleta, aplicadas pela Guarda
Municipal:
......................................................
Art. 34.  O procedimento para aplicação de
penalidade será iniciado com a expedição de
Auto de Infração, lavrado, por ofício, pelos
agentes da Guarda Municipal de Botucatu, ou
por denúncia de qualquer cidadão, citando-se o
infrator, para as disposições previstas no
presente Capítulo.
Art. 39. O DET, através de seus membros,
apreciarão a impugnação no prazo de 30
(trinta) dias, arquivando-se o processo, no caso
de acolhimento, ou aplicando a penalidade
prevista, em caso de improcedência, intimando o
infrator da decisão, a qual não caberá recurso,
esgotando-se as vias administrativas.
.........................................
Art. 2º - Ficam revogados o artigo 19 e o inciso
XII do art. 25 do Decreto nº 6.753, de 30 de
junho de 2006.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Botucatu, 29 de agosto de 2006.
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 29 de agosto de 2006, 151º ano de
emancipação político-administrativa de
Botucatu.  A Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

DECRETO  Nº 7.176
de 30 de agosto de 2006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º.  DESIGNAR o Ten. PM Cmt-PB-
Botucatu Cláudio Augusto Antunes da Silva,
para integrar o Conselho Diretor do Fundo
Municipal de Manutenção do Corpo de
Bombeiros de Botucatu  FUMABOM -, em
substituição ao 1º Ten. PM Adilson Felizardo
dos Reis, designado pelo Decreto nº 6.897, de 27
de junho de 2005.
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Botucatu,  30 de agosto de 2006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 30 de agosto de 2006, 151º ano de
emancipação político-administrativa de
Botucatu.  CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

DECRETO  N.º 7.179
de 11 de setembro de 2006

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA

IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que no dia 15 de setembro
p.f., Botucatu estará recebendo a ilustre visita
do Governador do Distrito LC3, AL 2006/2007,
CL Milton do Nascimento Marcello e sua DM
Cal Walquiria,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados Hóspedes Oficiais do
Município, no dia 15 de setembro p.f., o CL
Milton do Nascimento Marcello e sua DM Cal
Walquiria.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Botucatu,  11 de setembro de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
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Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 11 de setembro de 2006, 151º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.

VILMA VILEIGAS

Chefe da Divisão de Secretaria

e Expediente

PORTARIA N.º 3.833
de 09 de agosto de 2006
ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA
FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de
conformidade  com  o  Processo  n.º 16.519/06 
Pregão n.º 083/06,
R E S O L V E
I - DESIGNAR a servidora Sonia Oliveira
Cassettari, como Pregoeira - Processo n.º
16.519/06  Pregão n.º 083/06.
II - DESIGNAR os servidores, Fernando de
Oliveira Silva, Antonio Marcos Moreno,
Antonio Delmanto Filho, Cleozita Rosseto
Franceschini Ortiz e Mirian Roma, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
III - Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 083/06, assim
como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as
unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 09 de agosto de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 09 de agosto de 2006, 151º ano
de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 3.855
de 24 de agosto de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas  atribuições legais, nos termos do art. 67,
da Lei Federal n.º 8666/93 e de conformidade
com  o  Processo  n.º 14.424/2006-  Pregão nº
069/06,  Contrato nº 254/06,
R E S O L V E
I DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Sílvia
Aparecida de Moraes Bianchi, como
representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo  n.º 14.424/
2006-  Pregão nº 069/06,  Contrato nº 254/06,
com a empresa: Agro Comercial Lichia Ltda,  nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente,
quantidades requisitadas e entregues ou
executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a
quantidade e qualidade dos produtos e/ou
serviços contratados ou solicitar formalmente
dos usuários parecer a respeito, quando o gestor
não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento
as notas ou documentos fiscais, referentes ao
contrato, assinando e identificando-se no corpo
desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos,
observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas
nos contratos, caracterizando a infração
cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e
quantidades contratadas e validade de caução,
quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à
continuidade, no caso de ser o gestor de contrato
de fornecimento de materiais ou de serviços
contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do
cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for
provocado.
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos
termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato
assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará

em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto
contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
e,
m) as decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 24 de agosto de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 24 de agosto de 2006, 151º ano
de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. A CHEFE DE DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

                 PORTARIA Nº 3.863
               de 29 de agosto de 2006

ANTÔNIO  MÁRIO  DE  PAULA  FERREIRA

IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, nos termos do art. 67,

da Lei Federal nº 8.666/93 e de conformidade

com o Processo nº 15.419/06  Pregão nº  075/

06,

R E S O L V E  

I  DESIGNAR, as servidoras Miriam Roma e
Cleozita Rosseto Franceschini Ortiz, como
representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através Processo nº 15.419/06 
Pregão nº 075/06, com as empresas:  Livraria e
Papelaria Duque de Bauru  EPP e Max-
Paper Comercial e Distribuidora Ltda., nos
termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar,
formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e
fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos
e/ou serviços contratados ou solicitar
formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir, e aprovar para
pagamento as notas ou documentos fiscais,
referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos,
observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades
previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de
entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos
e quantidades contratadas e validade de caução,
quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à
continuidade, no caso de ser o gestor de contrato
de fornecimento de materiais ou de serviços
contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do
cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for
provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a
comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;
k) deverá acompanhar se os
empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto
contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
e,
m) as decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo
hábil para adoção das medidas convenientes.
II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 29 de agosto de 2006

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e

Expediente, aos 29 de agosto de 2006, 151º anos

de Emancipação Político-Administrativa de

Botucatu. AChefe da Divisão de Secretaria e

Expediente,

    VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 3.866
de 31 de agosto de 2006
ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA
FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de
conformidade  com  o  Processo  n.º  16.320/06 
Pregão n.º 081/06,
R E S O L V E
I - DESIGNAR a servidora Sônia de Oliveira
Cassettari, como Pregoeira, nos termos da
Portaria nº 3.848, de 18 de agosto de 2006, em
substituição à servidora Andréa Cristina Panhin
Amaral.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de agosto de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 31 de agosto de 2006, 151º ano
de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 3.872
     de 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA
FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de
conformidade  com  o  Processo  n.º 19.651/06 
Pregão n.º 100/06,
R E S O L V E
I - DESIGNAR a servidora Andréa Cristina
Panhin Amaral, como Pregoeira - Processo n.º
19.651/06  Pregão n.º 100/06.
II - DESIGNAR os servidores, Fernando de
Oliveira Silva Rosa, Carlos Alberto dos Santos,
Ademir Natal Svícero, Maria Inez de Fátima
Alves Pereira, para comporem a Equipe de
Apoio ao Pregoeiro.
III - Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 100/06, assim
como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as
unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 11 de setembro de 2006, 151º
ano de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 3.873
     de 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA
FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de
conformidade  com  o  Processo  n.º 19.653/06 
Pregão n.º 101/06,
R E S O L V E
I - DESIGNAR a servidora Sônia de Oliveira
Cassettari, como Pregoeira - Processo n.º
19.653/06  Pregão n.º 101/06.
II - DESIGNAR os servidores, Fernando de
Oliveira Silva Rosa, Leandro César Zanardo
Romanholi, Ademir Natal Svícero, Maria Inez de
Fátima Alves Pereira, para comporem a Equipe
de Apoio ao Pregoeiro.
III - Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 101/06, assim
como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as
unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 11 de setembro de 2006, 151º
ano de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 3.874
     de 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA
FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de
conformidade  com  o  Processo  n.º 19.654/06 
Pregão n.º 102/06,
R E S O L V E
I - DESIGNAR a servidora Andréa Cristina
Panhin Amaral, como Pregoeira - Processo n.º
19.654/06  Pregão n.º 102/06.
II - DESIGNAR os servidores, Fernando de
Oliveira Silva Rosa, Carlos Alberto dos Santos,
Ademir Natal Svícero, Maria Inez de Fátima
Alves Pereira, para comporem a Equipe de
Apoio ao Pregoeiro.
III - Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 102/06, assim
como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as
unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 11 de setembro de 2006, 151º
ano de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA Nº 3.875
        de 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO  MÁRIO  DE   PAULA
FERREIRA   IELO, Prefeito  Municipal  de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e  de
conformidade   com  o  Processo Administrativo
nº 19.289/2006  Pregão nº 099/06,
R E S O L V E
  I  DESIGNAR  a servidora Sônia de Oliveira
Cassettari, como Pregoeira  Processo nº 19.289/
2006  Pregão nº 099/06.
II -   DESIGNAR os servidores, Fábio Alexandre
Rodrigues Santos, Luiz Guilherme Gallerani e
Antônio Delmanto Filho, para comporem a
Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
III -  Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 099/06, assim
como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta
designação, como assessoramento de todas as
unidades, técnicas ou não, interessadas no
objeto, e com a revisão formal final pela
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de setembro de 2006
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Divisão de Secretaria e
Expediente, aos 11 de setembro de 2006, 151º
anos de Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,
VILMA VILEIGAS

Contrato nº 193/06
Processo Administrativo N.º 10.518/2006  -
Dispensa.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADA: INSTITUTO ARTE E
SAÚDE
OBJETO: Contrato de prestação de serviços
técnicos especializados em levantamento e
mapeamento de agricultura urbana.
Dotação Orçamentária:

EmpenhoFicha Conta do Orçamento
Órgão
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12.593 251
02.02.01.15.121.0003.2059.3.3.90.39.99
Planejamento
VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos
reais).

N.º Contrato: 231/2006
Processo Administrativo n.º 1.474/2006  Pregão
nº 003/06
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADA: EROTADA CONSULTORIA
E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços de digitação do cadastro
único.
Orçamentária:
EmpenhoFicha    Conta do Orçamento Órgão
14.725 81
02.05.02.04.122.0003.20013.1.90.34.01Administração
VALOR: R$160.416,00 (cento e sessenta mil,
quatrocentos e dezesseis reais).

Termo de Aditamento ao contrato N.º 236/05
N.º Contrato: 244/06
Processo Administrativo n.º 15.952/06 anexado
ao 5/013.235-0  Tomada de Preços nº 004/05
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADO: Valter Fabri
OBJETO: Contratação  de serviços de
transporte de alunos com veículos apropriados
que serão empregados no transporte de
estudantes do município de Botucatu para os
municípios de Santa Maria da Serra e Pratânia,
face a  proximidade de suas residências a tais
municípios.
Aditamento: Prorroga o prazo em 100 dias
letivos e reajusta o valor em mais R$ 333,84

Termo de Aditamento ao contrato N.º 235/05
N.º Contrato: 245/06
Processo Administrativo n.º 15.952/06 anexado
ao 5/013.235-0  Tomada de Preços nº 004/05
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADO: Miguel Aparecido Rufato
OBJETO: Contratação  de serviços de
transporte de alunos com veículos apropriados
que serão empregados no transporte de
estudantes do município de Botucatu para os
municípios de Santa Maria da Serra e Pratânia,
face a  proximidade de suas residências a tais
municípios.
Aditamento: Prorroga o prazo em 100 dias
letivos e reajusta o valor em mais R$91,34.

Termo de Aditamento ao contrato N.º 237/05
Contrato nº 246/06
Processo Administrativo n.º 15.952/06 anexado
ao 5/013.235-0  Tomada de Preços nº 004/05
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADO: Willian Alves
OBJETO: Contratação  de serviços de
transporte de alunos com veículos apropriados
que serão empregados no transporte de
estudantes do município de Botucatu para os
municípios de Santa Maria da Serra e Pratânia,
face a  proximidade de suas residências a tais
municípios.
Aditamento: Prorroga o prazo em 100 dias
letivos e reajusta o valor em mais R$1.351,49.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 037/06
Contrato nº 247/06
Processo Administrativo N.º 16.772/06 anexado
ao 1.737/06 Pregão 006/06
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADO: AREIA RAYS COMÉRCIO
E EXTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO
DE  PEDREGULHO GROSSO
ADITAMENTO: acresce 500m3 de o
pedregulho grosso na quantia de R$11.250,00

Termo de Aditamento ao Contrato nº 051/06
Contrato nº 250/06
Processo Administrativo N.º 16.773/06 anexado
ao 1.770/06  Pregão nº 010/06
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
BOTUCATU
CONTRATADO: Areia Rays Comércio e
Extração e Serviços Ltda
Aditamento: acresce 500m3 de areia grosa e
250m3 areia fina na quantia de R$20.000,00.

Contrato nº  251/06
Processo Administrativo n.º  15.269/06  -

Dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
ContratadO:. CARLOS ALBERTO
CERQUEIRA LEMOS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA
SERVIÇOS DE CONSULTORIA REFERENTE
AOS TRABALHOS DE DEFINIÇÃO DO
PATRIMÔNIO URBANO E DA LISTAGEM
DE BENS ARQUITETÔNICOS DE INTERSSE
E PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA DE
BOTUCATU.
Dotação Orçamentária:
EmpenhoFicha Conta do Orçamento
Órgão
15.753 251
02.02.01.15.121.0003.2059.3.3.90.36.06Planejamento
Valor: R$ 7.700,00 (sete mil, setecentos reais)

À COPEL
 Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada
pelo presente Processo Administrativo nº 178/
06, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 25, Caput , da Lei Federal N.º
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 24 de Agosto de 2.006
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente HOMOLOGO o Processo
Seletivo para contratação emergencial de
Professor de Educação Infantil, Professor de
Ensino Fundamental e Professor II de Língua
Portuguesa, Inglês, Matemática, Ciências,
Educação Artística, Geografia, História e
Educação Física, realizado através do Processo
nº 14.072/2006.
Botucatu, 06 de setembro de 2006
Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 16.954
de 29 de Agosto de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o memorando datado de 29/
08/06;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor
ANTONIO APARECIDO ANSELMO (3548)
Encanador, NO-4 C , sob regime C.L.T., lotado
no Setor de Hidráulica para prestar serviços
junto a Secretaria Municipal de Administração.
Botucatu, 29 de Agosto de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 29 de Agosto de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.                                             

NILZA PINHEIRO
DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.955
de 30 de Agosto de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 18.850/06;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a lotação do
servidor MILTON CASTILHO (1112)
Motorista, NO-5 G , sob regime C.L.T., do
Departamento de Obras e Serviços Municipais
para a Divisão de Vigilância Epidemiológica,
prestando serviços junto ao órgão de lotação.
Botucatu, 30 de Agosto de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 30 de Agosto de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.956

de 30 de Agosto de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 18.850/06;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a lotação do
servidor JOSÉ SILVIO SANTOS (4212)
Motorista, NO-5 A , sob regime C.L.T., da
Divisão de Vigilância Epidemiológica para o
Departamento de Obras e Serviços Municipais,
prestando serviços junto ao órgão de lotação.
Botucatu, 30 de Agosto de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 30 de Agosto de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.957
de 01 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o falecimento ocorrido em
16/08/06, conforme certidão de óbito nº 20.148,
recebido nesta data;

R  E  S  O  L  V  E :
RESCINDIR, o Contrato de Trabalho da Sra.
MARIA SIMPLÍCIO DA SILVA (2146) do
emprego de Faxineira, NO-2 G , sob regime
C.L.T., lotado no Setor de Coleta, prestando
serviços junto a Garagem Municipal.
Botucatu, 1º de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, em 1º de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.958
de 01 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 19.009/06;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir de 31/08/06, o
Sr. ANDRÉ LUIZ TAVARES DA SILVA (4278)
do emprego de Guarda Civil Municipal, NM-2
A , sob regime C.L.T., lotado na Secretaria

Municipal de Segurança.
Botucatu, 01 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.                                         

NILZA PINHEIRO
DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.959
de 04 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a servidora CÉLIA REGINA
PLACIDELLI (4468) Auxiliar Administrativo,
NB-3 E , sob regime C.L.T., lotado na Seção de
Divida Ativa para responder por 20 (vinte) dias
no período de 11/09/06 a 30/09/06, pela função
em comissão de Chefe da Seção de Divida Ativa,
NM-4 A , lotado na Seção de Divida Ativa,
por motivo de férias do titular, nos termos do
artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90
alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº
014/91.
Botucatu, 04 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 04 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.                                              

NILZA
PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.960
de 04 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, o servidor ANDRÉ LUIZ PERES
(3140) Chefe do Setor de Medição, NB-4 D ,
sob regime C.L.T., lotado no Setor de Medição
para responder por 20 (vinte) dias no período de
11/09/06 a 30/09/06 pela função em comissão de
Chefe da Seção de Custos, NM-4 A , lotado na
Seção de Custos, por motivo de férias do titular,
nos termos do artigo 39 da Lei Complementar nº
001/90 alterado pelo artigo 2º da Lei
Complementar nº 014/91.
Botucatu, 04 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 04 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.                                              

NILZA
PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.961
de 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o NB 1379936222 do INSS
de concessão de Aposentadoria por Idade;

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 19.447/06;

R  E  S  O  L  V  E :
RESCINDIR, a partir desta data, o Contrato de
Trabalho da Sra. THEREZA FRANQUE (1736)
do emprego de Auxiliar de Serviços Gerais, NO-
2 I , sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Ensino Fundamental e Supletivo prestando
serviços junto a EMEF Dr. João Maria de
Araújo Júnior .
Botucatu, 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 05 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.                                           

NILZA PINHEIRO
DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.962
de 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 19.508/06;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação
de serviços do servidor ALBERTO LUIZ
ALVES PACHECO (3685) Auxiliar de Serviços
Gerais, NO-2 C , sob regime C.L.T., lotado na
Seção de Centro de Saúde, do CMS da Cohab I
para o CS-1.
Botucatu, 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 05 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.963
de 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 19.508/06;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação
de serviços da servidora MARILDA VIZOTO
TONON (4316) Auxiliar de Serviços Gerais,
NO-2 A , sob regime C.L.T., lotado na Seção
de Centro de Saúde, do CS-1 para o CMS da
Cohab I.
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Botucatu, 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 05 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.      

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.964
de 11 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor
DIRCEU HENRIQUE RIBEIRO DE
CARVALHO (3082) Auxiliar de Compras, NB-3
D , sob regime C.L.T., lotado na Seção de

Compras para responder pela função em
comissão de Chefe da Seção de Compras, NM-5
A , lotado na Seção de Compras, por motivo

de vacância, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º
da Lei Complementar nº 014/91.
Botucatu, 05 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 05 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.        

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16.965
de 11 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI, Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do
Processo nº 19.612/06;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a servidora JULICE DA SILVA
RIBEIRO (3238) Professor de Educação
Infantil, NM-2 E , sob regime C.L.T., lotado
na Divisão de Educação Infantil e Especial para
responder no período de 11/09/06 a 25/12/06
pela função em comissão de Diretor Escolar, NS-
4 A , período matutino, lotado na Divisão de
Educação Infantil e Especial junto ao CEI
Profª. Rosemary Cassetari Ribeiro , em virtude

de afastamento da titular por motivo de licença
gestante, nos termos do artigo 39 da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º
da Lei Complementar nº 014/91.
Botucatu, 11 de Setembro de 2.006
REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Divisão Administrativa e afixada no
Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal
de Botucatu, aos 11 de Setembro de 2.006. A
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.                                        

NILZA PINHEIRO
DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Tesouraria
Botucatu,   12  de  Setembro    de  2.006.
Face a Lei nº9.452, de 20/03/1.997 informamos a
liberação dos seguintes recursos, transferidos da
União;
MÊS     DE    AGOSTO      DE    2.006
FUNDEF
R$ 670.430,02
P.A.B. R$
129.239,50
P.  P. I R$
20.530,11
F. P. M. R$
1.364.167,66
RECURSOS HIDRICOS R$
23.427,91
I.C.M.S   LEI KANDIR  87/96
R$ 33.599,85
INCRA R$
1.601,92
CEFEM  RECURSOS MINERAIS R$
271,96
VIGILANCIA SANITARIA 
FISCALIZACAOR$ 1.895,18
FMS  RENAST R$
62.000,00
SALARIO  EDUCACAO R$
63.566,36
FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO R$

18.863,20
FMS  DST AIDS R$
MERENDA ESCOLAR  MEC
R$ 73.942,00
PF  MCR$ 7.200,00
ITA  ROYALTIES DE ITAIPU R$
10.797,28
TRANSPORTE ESCOLAR   - PNAT R$
10.076,49
FEX  AUXILIO FINANCEIRO PARA
EXPORTAÇÃO R$
CIDE  CONTRIB. INTERV. DOMINIO
ECONÔMICO R$
ABVS  AÇOES  BASICA VIG. SANITARIA
R$
PACS  PROGR. AG. COMUM. SAÚDE
R$ 22.400,00
PSF  PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA R$
54.000,00
PROGRAMA SAÚDE BUCAL
R$ 3.400,00
INCENTIVO AO   PSF R$

PISO BASICO TRANSIÇÃO  PBT R$
9.534,80
AGENTE JOVEM  PBV R$
916,66
PSB  JOVEM  BAJ R$ 3.250,00
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE  I  PACI
R$ 3.303,04
PSE   MC  PETI JORNADA  URBANA  I
R$ 1.000,00
PSE   MC  PETI BOLSA URBANA   I
R$
PT  MC  -  PPD R$
8.550,00
PROGRAMA BOLSA FAMILIA R$

FARMACIA  POPULAR R$
10.000,00
CEO  MS  CENTRO ESP.
ODONTOLOGICAS R$ 8.800,00
PROGRAMA EDUC. JOVENS E ADULTOS 
PEJA R$ 2.143,34
MEDIC. HIPERT. DIABETE ASMA RENITE
R$82.115,60

José Carlos Fernandes Vasques
Secretário Municipal da Fazenda

PODER
 LEGISLATIVO

27a SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Luiz Rúbio
SECRETARIA:
Vereador Lelo Pagani
Vereador Caldas
Dia: 11 de Setembro de 2006
Horário: Das 19h30 às 20h50

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA
01) PROJETO DE LEI Nº. 058/2006- de
iniciativa do Vereador PROF. VAROLI, que
denomina de Professora Arlette Vilas Boas
Armelin , o Centro de Educação Infantil
localizado no Residencial Arlindo Durante .

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E
APROVADOS:
Número:0748/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre o andamento do processo de
doação de uma área à Associação de Proteção aos
Animais de Botucatu - APA, para a construção de
sua sede própria.
Número:0749/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR,
ANTONIO CARLOS TRIGO, REINALDO
MENDONÇA MOREIRA, ANTONIO CARLOS
VAZ DE ALMEIDA
Assunto: Presidente da Câmara Municipal de
Botucatu - solicitando convocar a Secretária
Municipal de Planejamento, Sra. Márcia Helena
Rossatto ou seu representante e convidar o
Representante da Empresa Auto Ônibus Botucatu
Ltda., Sr. Henri Bento, para, em sessão, possam
apresentar esclarecimentos sobre o processo de
implantação de bilhetes eletrônicos, bilhete único
e integração de linhas no transporte coletivo
urbano em Botucatu.
Número:0750/2006
Data: 11/09/06

Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
JOSEY DE LARA CARVALHO, ANTONIO
CARLOS VAZ DE ALMEIDA, BENEDITO JOSÉ
GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre quais os custos (total e por metro
linear) das canaletas de concreto instaladas em
nosso município neste ano de 2006, bem como
quais os locais que receberam referida melhoria.
Número:0751/2006
Data: 11/09/06
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
JOSEY DE LARA CARVALHO, ANTONIO
CARLOS VAZ DE ALMEIDA, BENEDITO JOSÉ
GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar quantas e quais são as empresas
contratadas pela Prefeitura Municipal de Botucatu
para a terceirização de prestação de serviços e
fornecimento de mão-de-obra.
Número:0752/2006
Data: 11/09/06
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
JOSEY DE LARA CARVALHO, BENEDITO JOSÉ
GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre a possibilidade de efetuar a
instalação de uma cantina na EMPG Prof. João
Maria de Araújo Júnior .
Número:0753/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de efetuar a construção
do prolongamento da calçada da Rua Raimundo
Putti, que margeia o Campus da Unesp, no Distrito
de Rubião Júnior.
Número:0754/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de organizar um Festival
de Bandas Marciais, Sinfônicas e de Fanfarras em
nosso município, distribuindo premiação às
melhores classificadas.
Número:0755/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de que algumas linhas de
ônibus, principalmente as que se dirigem para a
Unesp - Campus de Rubião Júnior, passem por
dentro do Jardim Itamaraty, Vila Paulista e bairros
adjacentes.
Número:0756/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de efetuar a colocação de
dispositivo redutor de velocidade, tipo lombada,
na Rua Quintino Bocaiúva, antes da ponte sobre o
Ribeirão Tanquinho, bem como da possibilidade de
uma equipe técnica da Prefeitura Municipal
constatar se a cabeceira da referida ponte está em
boas condições.
Número:0757/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Superintendente Regional da Sabesp -
solicitando providências em relação a buracos na
pavimentação asfáltica da Rua Indalécio Nunes da
Silva, altura do nº 55, no Jardim Planalto.
Número:0758/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de oferecer descontos
aos contribuintes que efetuarem o pagamento do
IPTU à vista.
Número:0759/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre a possibilidade de instalar em
Botucatu um Restaurante Popular .
Número:0760/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Superintendente Regional da Sabesp -
solicitando providências em relação a um
vazamento de água existente na Rua Antônio
Cleuber Zorzella, próximo ao nº 52, no Conjunto
Habitacional Roque Ortiz Filho .
Número:0761/2006
Data: 11/09/06
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de construir sarjetas na
Rua Domingos Cariola, na altura do nº 962, no
Jardim Peabiru.

Número:0762/2006
Data: 11/09/06
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre a possibilidade de determinar o
recapeamento asfáltico da Rua Monsenhor José
Maria da Silva Paes, no trecho compreendido
entre as Ruas Raul Torres e Domingos Cariola.
Número:0763/2006
Data: 11/09/06
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de instalar dispositivo
redutor de velocidade tipo lombada e efetuar a
pintura de faixa de pedestres na Rua Curuzu, na
altura do nº. 770.
Número:0764/2006
Data: 11/09/06
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de tomar medidas no
sentido de contratar número suficiente de
funcionários para a EMEF Antenor Serra .
Número:0765/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI, JOSÉ
FERRUCIO VAROLI ARIA
Assunto: Pesar - Sr. Mário Coraini.
Número:0766/2006
Data: 11/09/06
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Pesar - Sr. Euzébio de Almeida.

INDICAÇÕES:
Número:0129/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ADEMIR APARECIDO FLORIAN
Assunto: Prefeito Municipal - visando instalar
dispositivo redutor de velocidade tipo lombada
na Rua Vicente Bertocchi, altura do nº 561, no
Bairro Alto.
Número:0130/2006
Data: 11/09/06
Autoria: ADEMIR APARECIDO FLORIAN
Assunto: Prefeito Municipal - visando instalar
dispositivo redutor de velocidade tipo lombada
no cruzamento da Rua 16 com a Rua Armelindo
Mori, no Conjunto Habitacional Humberto
Popolo .
Número:0131/2006
Data: 11/09/06
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
JOSEY DE LARA CARVALHO, ANTONIO
CARLOS VAZ DE ALMEIDA, BENEDITO JOSÉ
GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - efetuar a correção
da canaleta de concreto localizada no cruzamento
das Ruas Capitão José Paes de Almeida e Capitão
Andrade, no Bairro Alto.
Número:0132/2006
Data: 11/09/06
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA,
JOSEY DE LARA CARVALHO, ANTONIO
CARLOS VAZ DE ALMEIDA, BENEDITO JOSÉ
GAMITO 
Assunto: Prefeito Municipal - efetuar a

construção de canaleta de concreto no cruzamento
das Ruas Dr. Júlio Prestes e Delphin da Graça
Cardoso, na Vila Bela Vista.

GRANDE EXPEDIENTE
Fizeram uso da palavra os vereadores: Caldas,
Prof. Gamito, Lelo Pagani  e Ademir Florian.

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA
DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

01) PROJETO  DE LEI Nº 049/2006

  

-  de
iniciativa do Vereador Josey  que dispõe sobre a
obrigatoriedade de divulgação, na página oficial da
Prefeitura Municipal na Internet, da relação de
medicamentos existentes e daqueles em falta nos
estoques existentes no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde.
Discussão e Votação únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO
02) PROJETO DE LEI Nº 055/2006

 

 de
iniciativa do Vereador Professor Varoli  que
denomina de Antonio Aparecido Vaz de Almeida
, a Rua L , localizada no loteamento Jardim
Cambuí, bem como todo e qualquer
prolongamento.
Discussão e Votação únicas
Quorum: 2/3
APROVADO
Botucatu, 11 de setembro de 2006.

ÉRIKA SVÍCERO MARTINS
Assessora de Imprensa

Visto em 12/09/2006
SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Técnico-Administrativa


